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Tenho por satisfeitas as razões apresentadas no processo em epígrafe, bem

como, as informações procedentes do Procurador Municipal, RATIFIGO os entendimentos

firmados ao tempo em que AUTORIZO Locação do imovel situado na Avenida Joaquim

tetê, s/n, canapi/Al, para o Funcionamento e instalação da secretaria de educação,

Pertencente o senhor Manoel Renilson Lima de Oliveira, sob os fundamentos do artigo

art. 74, inciso V, § 5o, inciso ll, da Lei 14.13312021. em atendimento a solicitação da

Secretaria Municipal Educação.

Publique-se o presente despacho, no prazo legal, como condição de eficácia dos

atos.

E por fim, considerando as determinaçóes firmadas, seguem os autos para a

formalização do instrumento contratual com a respectiva publicação, e, em seguida, paru a

secretaria de origem para empenhar e providenciar a emissão da respectiva nota de

empenho, nos termos da ratificação.

Canapi, 09 de janeiro de 2025

-1-.^-\ aÀ

Josélia Melo de Lima
Prefeita

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPt/AL - CEp: 57530-000
cN PJ Ne L2.367 .8921 O00t_42
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INEXIGIBILIDADE N" 1 1§IIO2§

CoNTRATO Ni 05/1026

C0NTRATO DE LOCAÇÃO DE |MÔVEL QUE ENTRE Sl

CELEBRAM O MUMCÍPM OE CANAPI. POR
INTERMÉD|o DA SECRETARIA DE EOUCAÇÃCI. E O
SENHOR MANOEL RTNILSOilI LNTüA NE OLIVEIRA,
NOS TERMOS ABAIXO ADUZIBO§:

PREÀMB.ULO:

CONTRATANTE§: O Municipio de CanapilAl, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrito no CNPJIMF sob o nü 12.367.89?0001-42, com sede na Av. Joaquim Tetê, no 336

* Centro * tanapi/AL, dorâvante denominado MUNICíPIO, por íntermédio da §ecretaria de

Educação, com sede na Av. Joaquim Tetê, §lN, Centro - Canapi/lAL, representado neste

ato por seu lilular, o Sr. Luiz Vieira da Silva, doravante designado simplesmente

LOCATÁRIO. e do oulro lado da avençâ o Sr. [4rno,:l li*njl**rt L'trff iis i.\liut!rr, pessoâ

fisica, doravantê denominada LOCADOR, celebram o presente CONTRÂTO DE LOCAÇÃO

de lmovel, mediante as seguintes cláusulas e condiçôes que se seguem:

FUNDAMENTO DO CONTRATO: §ste contrato decone do Processo n" 2202§3012010,

sendo aulorizado pelo Despacho da Excelentíssima senhora prefeita, fundamentado em

inexigibilidade de licitação, nã forma do disposto no Artigo ?4, V, da Lei Federal n" 14.133,

de 1o de abrit de 2021 e na LeiFederal n, 8.24511991 e suas aheraçÕes posteriores, mediante

as seguintes cláusulas e condiçôes;

1. CúUSULÂ PRIMEIRA * DO OBJETO.
1i tÍtui óqeto do presente contrâto a locação do imóvel, para Funcionamento e

instalaçâo da secretaria de educação, localizado na Avenida Joaquim tetê, s/n,

canapilAl.

l. cúuSUur.SEe uNOl,- nOS OcVTRES r ReSpONslAutOlpsS OO tOCnnOR.

2.1 , O LOCADOR, além do disposto no Termo de Referência, obriga-se a:

2"1.1 Entregar o imóvel em perfeitas condiçôes de uso para os fins a que se destina;

2,1.2 Forneier declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquar

impedimento de ordem jurídica cepaz de colocar em risco a locaçào. ou, sa§o

exista algum impedimento, prestar os esclarecimêntüs câbíveis, inclusive com à

Àvenida Joaqui- 
'?'§;?f,;i}11;rffiillit 

- crP: 5753&00Ü



""W'

Prefeitur* de

juntada da documentação pertinente, para Íins de avaliação por parte da
Administraçáo;
2.1.3 Garantír, durante o tempo da locaçâ0. o uso pacÍÍico do imôvel;
2.1"4 Manter, durante a locaçâo, a forma e o destino do imôvel;
2.1.5 Reeponder pelos vícior ou defeitos anteriores à locação;
2.Í"§ Realizar, junto com o LocATÁRlo, a vistoria do imóvçl por ocasião da
enlrega das châves, para Íins de veriÍicagão minuciosa do seu estado, fazendo
constar no Termo de Vistoria, parte integrante dêstê contrato, os eventuais defeÍlos
exislentes;
?.1.7 Responder pelos danos ao patrimônio do LocATÁRlo deconentes de seus
atos, bem como de vÍcíos e defeitos anteriores á locaçâo, como desabamento§
decorrentes de vícíos redibitórios, incêndios proveníentes de vícios prê-existentes
na instalaçáo elétrica etc;
2^1.8 Responder peÍos dÕbitos de qualquer nalureca anteriores à locaçáo;
2.1.9 Responder pelas obrigações tributàrias incidentes sobre o imôvel, çomo
impostos e taxas.
2,1,1ü Fornecer ao LocÂTÁRlCI recibo discriminando as importâncias
pâgâs, vedada a quitação genérica;
2.1.11 Pagar as laxas de administração imobiliária e de intermediaçôes, se
exÍstirem;
2.1.12 Pagar as despesas extraordinárias de condominio, se houver.
entendidas como aquelas que não se reÍiram aos gâstos rotineiros de rnanutençâo
do edifício, como, por exemplo:

a. obras de reforrnas ou acrêscimos qua interessem à estrutura integrat do
imôvel;
b" pintura das íachadas, empenas, poços de aeraçâo e iluminaçào, bem cemô
das esquadrias externas;
c. obras destinadas a íepor as condiçÕes de habitabilidade do ediÍicio;
d. indenizaçÕes trabalhistas e previdenEiárias pela dispensa de empregados,
oeorridas em data anterior ao início da locação;
e. instalaçâo de equipamenlo de segurança e de incêndio, de teleíonia, de
intercomunicação, de esporte e de laeer;
f. despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum:
g. constituição de fundo dê reserva, e reposição deste, quando ulilizado para
cobertura de despesas extranrdinárias;

?.1"13 Entregar, em perfeito estado de funcionamanto, os sistemas
existentes (ar.eondiclonado, somhate a incêndio, hldráutico, elótrica s outros
porYenturâ existentes) ;

21,14 Manter, durante a vigência do contrato. todas as condíçÕes de
habilitaçâo e qualiÍicaçãa exigidas parâ ê contrãtâçâo;
2.1.1§ Notifisar o LCIcATARlo, com antecrdência mÍnima de s0 {noventa}
dias do término da vigência do contrato, quando não houver interesse em prôÍrsgâÍ
a locaçâo,
2,1.16 Exibir ao LocATÁruo, quando solicitado, os comprovantes relativos
àr parcelas que estefarn sendo exígidas;
?.1 ,17 Providenciar a alualizaçâo do Âuto de Vistoria do Çorpo de Eombeiros,
*e fgr o caso;
2.1"18 lnÍormar ao LocATÁRlo quaisquer altemçÕes na lituÍaridade do
imôuel, inclusive côm a âpresêntâçâÕ da documentação correspondrnt*.

Âvenida Joaguirn Tetê, 33§ * f,entro * CAHAFfÀL - (tF: §753&§0
cNÊJ I,l§ 12.3§7.8§?10CI0r42

5Í

t §6?

Y
:

:



s(
f*r*feÍtura ds

3.1 s LOCÂTÁRIO, alÉm do disposlo no Termo de Reíerên*ia, obriga-*e a:

3.1.1 Pagar o atuguel e o§ encargos da locação exigÍveis' no prau§ estipuladc rtasta

contrato;

3.1.2 §ervir-se do ímÔvel para o u§o convencionâdo, compatlvel com â nâtürêzâ

deste e com ofim a que §e destina, devendo conservá-lo como §e seu f*sse;

3.1.3 Realizar, junto com o LOCADOR a vistOria dO imÔvel, por ocasiào da entrega

das chaves, para fins de veriÍicaçáo minuciosa do estado do imÔvel' fa:enda

constar no Termc de Virtoria fornecido pelo LOCA§OÊ o* eventuais defeito*

existentes;

3-1.4 Manter o imÓvel locado em condiçÕes de limpeua' de segurança e de

utilizaçâo;

3.1.5 Restituir o imÓvel, finda a locação, nas condiçÕes em quê § recebsu, conÍanne

documento de descriçãs minucio$a elaborado quando da vistoria para entreça'

salvo os desgastes e deterioraçÕes deconentes do uso norrnal" Altemativamente.

poderá repassar ao Locador, desde que aceito por este, a importàncla

correspondonte ao orçamento elaborado pelo setor técnico da Administraçâo,

para fazer facê ao§ repâro§ e reformas ali especiÍicadas;

3"I.6 Comuniear ao LOCADCIR qualquer dano ou defeito cuia reparação a este

incumba, bem como as evenluais turbaçôes de lerceiros;

3.1.7 Consentir com a realizaçâo de reparos uçentes, â cârgo do LOCA§üR"

assegurando-se o direito ao abalimento proporcional do aluguel, câ§o §§ reparos

dureá mais de dez dias, nos termos do artigo ?§ da Lei no 8.?45, de 1§§!;

3.1.g Realizar o imediato reparo dos danos veriÍisados no lmôvel, ou nã§ §ua§

inrtalaçô*s, provocados por seus agentes, flnclonârio§ ou vlsitantçs

autcrizados;

3.1.S Não modilicar a forma exlerna ou interna do imÔvel, sem o consentimento

prévio e por escrito do LOCADOR;

g.1 10 Comunicar ao LOCADOB o surgimento de qualquer dano ou deíeito cuja

reparaçâo a este incumba, hem como as eventuais turbaçoes de terceiros;

g"'l^1i Entregar imedialamentê âo LOGADOR os documentos de cobrança de

tributos t êncargo§ condominiais, cujo pâ§âmÔnto nâo seja de seu encargo, bem

como qualquer intimaçãa, multa ou exigência de autoridade pÚblica, ainda que

direcionada ao LOCATÁRIO;

5.1.12 Pagar as despesas ordinárias de condominio- se existentes, entendidas

como aquelas necessárias à sua administraçâo, cQmo, por exemplo:

Avenida Joaquím letê, 336 * Centra * CÂÍ{APIIAL - CEP; 5753S000

cNpl Ns 12"367.89?/0ü01-{2

v



9
Frefeitur* rte

a. salários, encôrgos trabalhistas, contribuiçÕes previdenciárias e so*iais dos

empregados do condomínio, se for o ea§o;

b. consumo de água e e§§oto, gâs, luz e Íorça das áreas de uso comuffii

c. limpeza, conservaçâo e pintura das instalaçÕes e dependências de *so

comum;

d. manutenção e conseryação das instalagões e equipamentns hidráulic*s,

elêtricos, mecânicos e de segurançâ' dê u§o oomum;

e, manutençâo e conservaçáo das instalaçÕes e equipamentos de uso comum

destÍnados à prática de esportes e lazer;

f. manulenção e conservação de elevadores, porteiro eletrÔnico e ântênas

coletivas;

g. pequênos reparos nas dependências e instalagôes elêtricas e hidráuliuas

de uso comum;

h. rateios de saldo devedor, salvo se referentes a periodo anterior ao inlcio

da locaçâo;

i. reposiçâo do Íundo de reserva, total ou pareialmente utilizado no custeio ou

complementação de despesas ordinárias, salvo se referentes a periodo

anterior ao inlcio da Íocaçáo'

3.1^13 Fagar as despesas de telefone, en*rgia elétriça, gás (se houver), âgua

e esgoto;

3.1.14 Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por $êus mandatários,

mediante prêvia combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e
examinado por terceiros, na hipótese de sua alienação, quando *âo possuir

interesse no *xercicio do direito de preíerência de aquisição (artigo ?7 da lei ns

8.245, de 1991);

3.1.15 Cumprir integralmentê a convençáo de condomlnio e as tegulamentos

internos, çe existentes.

{. § ú u§u LA a uA FTÀ -,p,,4§ BE§FE|rO RIA §§- q p N§E FV.}ÇÃO

4.1 CI |-OCATÂR|0 poderrá realizar todas as obra§, modiÍicaçÕes gu benfeitorias sem právia

autorização ou conheçimento do LOCADOR, sempÍe que â utili:açâo do imcvel estiver
conrprometidâ su Râ iminência de qualquer dano que comprometa a continuaçâo do
presente conlrato,

4,1.,t As benfeitorias necessârias que forem executadas nessas situaçôes serão
poslenormente indenizadas pelo LOTADOR;

4.2 Âs benfeitorias úteis, desde que autorizadas, serãs indenizáveis e permitem o exercicic
do direito de retençã0,

Àvenida Joaquirn Tetê. 33í * Centro - CANAPI/ÂI - ffP: 5?53&&Sü
(NPJ Nr 12"367.t9U0ü0142
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4.2.1 l.,la impossibilidads da obtenção da prévia anuência do LOCÂOOR, ê façu§tado

ao t$ÇÂTÁRlO a realização da benfeitoria útil sempÍe que assim determinar o interesse

público devidamente motivado;

4.2.2 As benÍeitorias úteis náo autorizadas pelo LOCADOR poderáo ser levantadas

pelo LÕüATÂR|CI, desde que sua retiÍâda não aíete a esÍrulura e a substància do imôvel.

4.3 As benÍeitorias voluptuárlas serão indenizáveis caso haja prÉvia concordància do

LCICADOR;

4.3.1 §aso nâo haja concordâncía da indenizaçâa, pcderâo ser levantadas pelo

LOCATÀRIO, Íinda a locaçâo, desde que sua retirada não aÍete a estrutura e a substância

do imóvel.

4.4 O valor de toda e qualquer indenizaçâo poderá ser abatido dos aluguéis, até integral

ressarcimento, no limite estabelecido pelas partes, mediante termo aditivo'

4.S Caso as modÍficaçÕes ou adaptaçôes feitas pelo LOCATÁRlCI venham a cau§âr algum

dano ao imôvel durante o período de locaçâo, este dano deve ser sanado às expensas do

LOCATÁRIO.

4.6. Firrda a locação, será o imóvel devolvido ao LOCADOR, na§ condigÕes em que foi

reçebido pelo LOCATÁRIO, conforme documento de deseriçâo minuciosa elaborado
quando da vistoria para entrêga, salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso

normal.

5.,,púu§ut# au$-lT4 - po PRAZO. PRO§BOGACÂO E RE§rlT"lllÇÃO.

S.1 O prazo do presente Contrato será de 12 ( doze ) rneses, nos termos do art. 3. da Lel n"

8.245191 a contar da data de sua assinatura.

5.i Os eÍeitos financeiros da contratação só terâo inicio a partir da data da enlrega das

chave§, que deverá ser precedida da assinatura do Termo de Vistoria do imóvel por ambas

as partes.

S.3 O prazo da vigência poderá ser proÍTogado, enquanto houver necessidade pública, por

consenso êntrê âs partes e mediante Termo Aditivo.

5.3 A pronogação do prazo de vigência dependerá da comprovação pelo LOCATÁR|A de

que o imôvel satisÍaz os interesses estatais, da compatibilidade do valor de mercadn e da

anuência Êxpressâ do LOCADOR, mediante assinatura do termo aditivo.

S.4 Caso não tenha interesse nâ prorrogaçào, o LOCADÜR deverá enviar comunicaçâo

escrita ao LOTATÂRlO, com antecedência mínima de 60 (sessêntâ) dias da data do tênnino
da vigência do contrâto, sob pena de aplicação das sançÕes ffibiveis por descurnprimento
de dever contratual.

$,.: Çú§sul-A sFxTA: DO PREÇS_,§,D,A FORII,IA DE PAGAIi/IENTO:

Avenída Joaquim Tetê, 336 - Centro * CÁNAPUAL * C§P; 5?53&S00

cNPJ §e 12.367.89?/000142



6 (

gPrefeitura, de

6.1 0 MUNlCiPlg pagarâ ao LOCAOOR o aluguet mensal no valor de R$ 2.CI00,00 (dois mil

reais).

6.? 0 pagamento será efetuado, em até 30(trinta) dias, por meio de Ordem Bancâria'

6.2.1 CIs pagamentos deverão ser feitos na Conta n" 9.540-0, Agência n' 1281-5,

Banco do Brasil.

6.2.2 sobre os valores das faturas não quitadas na data de seus respect|os
vencimentos, incidirá.iuros de 0,5% (meio por cento) a.m., p/o rala die, deSde {tte
solicitado pelo LOdADOR mediante comunicação escrita à Administração,
constituindo-se por este ato a mora,

6.3 Os encârgos locatícios incidentes sobre o imóvel (água e esgolo, energia elétrica etc.),

cujo pagameito lenha sido atribuído contralualmente ao LOCATÁRIO, serão supoíadas
prápdrcúnahente, em regime de rateio, a partír da data da eÍetiva ocupação do imÓvet.

b.a'O acertamenlo desta proporção se darâ na primeira parcela vencÍvel da despesa,

oaoando LOCADOR e LOCATÁRIO suas respectivas partes da parcela- Caso o

LO-CnfÁnfO â pâgue na integralidade, a parte de responsabilidade do LOCADOR será

abatida no valor áo aluguel do mês subseguente. A mesma proporção também será

observada no encerramento do contralo. promovendo-se o acertamenlo preferencialmente

no pagamento do último aluguel'
6.5 eúando do pagamento ao LOCADOR, será efetuada eventualrelençào tributâria prevista

na legislação aPlicável.
6.6 OLOCAfÁntO não se responsabilizarâ por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pelo LOCÂDOR, que porventuÍa não tenha sido acordada no contrato.

7, CúU§ULA SÉTIMA - DO REAJUSTE.

7.1 Será admrtido o reajuste do preço do aluguelda locaçáo com prazo de vigência igual ou

superior a dozemeses, mediante a aplicação do Índice de Preços paÍa o Consumidor Amplo

- IPCA, medido mensaímente pelo lnstituto Erasileiro de Geografia e Estatística - IBG§,

desde que seja observado o interregno mÍnimo de 1 (um) ano, contado da data da assinalura

do contrato, para o primeiro reajuste. ou da data do último reajuste, para os subsequentes.

7.2 Se a variaçâo do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço

médio de mercado para a presente locaçáo, o LOÇADOR aceitará negociar a adoção de

preço compatível ao mercado de locaçâo do município em que se situa o imÔvel.

7.3 Oaso o LOC,ADOR não solicite o reajuste até a data da prorrogação contratual. na
pactuação do termo aditivo, ocorrerá a preclusâo do direito, e novâ solicttação sÔ poderâ

ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (urn) ano, conlado na fsrma
prevista neste contrato.
7.4 ü reajuste será formalizado no mesÍno instrumento de prorrogação da vigÕncia do
contrãlo, ou por apostilamenlo, caso realizado em ôutrâ ocasião.

B. cúu§pLA orrAVA * pA oorAcÃo oRcArr{ENTÁRn.

8.1 A presente despesa correrá à conta da Dotaçâo Orçamentária descrita abaixo

Avenide Joaquim Tetê, 336 - Centro - CÁNAPUAL - CEP: 5753SO00
CNpJ Nr U.367.89?10001_{t
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Ôrgáo: 05.00 - §ecretaria Municípal de educação

Unidade Orçamentária: 05.50- Secretaria Municipal de educaçâo

Funcional Programática: 4.003 - Manutenção das açÕes do Fundo Municipal de Educação

Elemento despesa: 3.3.90.3ô - Outros Serviços de Terceiros * Pessoa Física

Ôrgâo: 05.00 - secretaria municipal de educaçâo

unidade orçamentária: 05.52- íundo de manutenso e desenvolvimento da educação

básica- FUNDEB

Funcíonal Programática: 4.019 - Manutençâo das açÔes do Ensino fundamental- FUNDEB

30o/o

Elemenlo despesa: 3.3.90.36- oulros serviços de terceiros - pessoa fisica

9. CúUSULA NONA - DA FI§CALIZACÂp.

g.1 A fiscalização do presente contrato será exercida por um representante da

Administraçâo, a ser nomeado mediante Portaria, ao qualcompetirá dirimir as dúvidas que

surgirem nó .16o da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administraçâo.

g.1.1 A Íiscalizaçáo de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a

responsabilidade do LOCADOR, inclusive perante terceiros, por qualquer

irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçôes têcnicas, vícios redibitÔrios, ou

emprego de material inadequado ou de qualidade inÍerior e, na ocorrência desta.

náo implica em corresponsabilidade do LOCATARIO ou de seus agentes e

preposlos.

g.1.2. A Íiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execuçâo do contralo, indicando dia, mês e ano, bem como o

nome das pessoas evenlualmente envolvidas, delerminando o que Íor necessâtio

à regularizaçâo das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente pâra as providências cabÍveis.

g,1.3. A gestão e Íiscalização do contrato seguirâo as disposiçôes da Lei n.

14.133/21 e os atos normativos regulamentare§ colr€§pondentes.

9.1.4. As decisões e providênciâs que ultrapassarem a compelência do fiscal do

contÍâto deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção

das medidas conveníentes.

9.1.5. O LOCADOR poderá indicar um representante para representá-lo na

execução do contrato.

to. cp(usUrJt oÉCttytl - oJrS tNrnâCÔEs e Ols SIHCÕSS AoinNtsrRArNlS.

10.1" A inexecuçáo total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos

deveres elencados no contrato, sujeitará o LOCADOR, garantidos o contraditÔrio e a ampla

Avenida loaqulm Tetê, 336 - Centro - ÇÂNAP|/AL - CEP: 57530{00
cN PJ Nr U.367,89210001-02
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defesa, sem prcjuíz* da responsabilidade civil e criminale no§ moldes da Lei 14'133/2§â1

e do $sereto n. s§s, de 14 de marçn de ?022, §u outrÕ que venha a substituí'Ío" âs

penalidadns de; r^ ds
a. Advertência em razáo do descumprimenlo.. de- pequenÍ t?11-31?l:

obrigação tegal ou infração a r*i, qurnd; -ài iãirttryóar à apticaçâo de sançâo

mais gravo ou inexecuçâo parçiaiJããÉiigaçâo iontratual principalou acessüria

*apçquenarelevâncíá,qu"noo.neo'àloátm'n,aaplicaçãodesançãomais

?r**g,itura de

o LOCADOR apres*ntar declaraçâo ou docurnentaçâo falsa para a
celebraçâo da conlrato ou em sua execução;
o LOCAOOR Íraudar a ou pralicar ato &audulents na exeruçâo do
eonlratç;
üomportar-se de rnodo ínldôneo ôu cürnêtêr frsude de qualquer

Âvenide }oaquim Tetà 336 - Centro - CANAPIIÁL- Cf t: §7§3ê-l§ü0
cN P.' r{* }?"36?.8§210üCI 1-{?

§ravÊ;

b. Multa:

b.1.MoratÓriade?o/op§fdÍadeãtrâ§Óinjustificado,sobreovalorrnensalda
contrataçâo:

h.2, 6ompensatória: entre 0.5% (cinco dêcímos porcento) atê"30Y0 {trinta por centn}

sobre c yaror totar uo ,ã*tolo, nL rr*o de inexecuçâo parcial ou total do objeto;

b-2.2. considêrâ-§e inexecução toÍal dc contratÔ o atraso superior a 3§ {trinta} dias

nocumprimentodoprazoestabelecidonocontratoouentrs*spartes;

b.2.3. A multa poderá ser descontada de pagãmento euentualmente devido pela

contratante deconente de outros conlratos firmados coín â adrainistração püblica

municiPal.

b.2"4. Â aplicação de mulla rnoratÔria não impedirá que a admlnistraçãc â Ü§nvertâ

em compensaíória e promovâ a eíinção unilateraldo contrato cumulada de *utras

sançÕes previstas na Leifederal nê 14.133- de 2üIl

c" lmpedimento de licitar e contratar, pelo prazo de atê três anos, a ser aplicada

quàndo não se justificar a imposiçâo de oulra mais grave. àquele que.

l, Ser causa à inexecução parcial do contralo, quê §upêre a gravidade

daquela prevista no inciso tdo ai't. 15§ da Lei federal no 14"1§3121* çu
que sâuse grav* dano á administração, aO funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

ll. Der causa à inexecução total do contrato;
lll. Nâo manter a propcsta. salvo em decanéncia de falo superveniente

devidamente juslíÍicada;
lV. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obieto Sa

contrataçâo sem molivo iustificado.

d. Declaraçãa de inidoneidads pârã licítar ou contratar üsrn a Àdministraçâo
Pública, no caso de:

l.

ll"

tlt
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natureza:
lV Praticar atos ilícílos com yistas a frustrar os objelivos do contralo;

V. Praticar ato hsüo previsto no art. 50 da Lei Feàeral n' 1?.84ô12013

tü.1.1.4 penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamênte com as demais

sançÕes.

10.1.2, Na aplícação das sanções serâo considerados:

l- a natureza e a gravidade da infração cometida:

ll- as peculiaridades do caso concÍeto;

lll- as circunstâncias agravanles ou atenuantes:

lv- os danos que dela provierem para a Administraçâo Pública;

1O.2 A aplicação de gualquer das penalidades prevístas realizar-se-á em procÉsso

admínistrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-§e o

procedimento previsto na Lei no 14.13312021'

10.3. As muttas devidas e/ou prejuízos causados ao LOCATÂR|O serão deduzidos dos

valores a sêrem pagos, ou recolhidos em favor do Municlpio, ou aindâ, quando lor o caso.

serão inscritos na DÍvida Ativa do Município e cobrados judicialmente.

10.4. As sançÕes aqui previslas são independentes entre §i, podendo ser aplicadas isoladas

ou, no caso das mullas, cumulalivamente. sem p§uizo de oulras medidas cablveis.

í1. CúUSULÂ DÉCIMA PRIMEIRA - MEDIDAS ACÀ,UTELADORA§-

11.1 A Adminrstraçáo Pública poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras,

inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de drÍicil ou

impossível reparação.

í2. cLÁusuLA pÉcmÂ §§GUND* * DA ALÍ§BAçÂogo çoNrB§:o
12,1. Este conlrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo, para melhor adequaçâo ao

atendimento da linalidade de interesse público a que se destina ê parâ os sâsos previstos
nesle instrumento, sendo assegurada ao LOCADOR a manulençáo do equillbrio econômic+
íinanceiro do ajuste.

1I.2. Çaso, por razÕes de interesse público d*vidamenle justiÍicadas, o LOCATÀR|O decida
devolver o imovel e rescindir o conlralo, antes do têrmino do seu prazo de vigência, ficará
dispensada do pagamento de qualquer rnulta, desde que notiÍique o LOCADOR, por escrito,
com antecedência rninima de 30 (trinta) dias;

122.1. Nesta hipótese, caso não notifique tempestivamente o LOCADCIR, e desde que esle
nâo tenha incorrido em culpa, o LOCATÁR|O Íicará sujeito ao pâsarnenta de rnulla
equivalente a 01 (um) aluguel, segundo proporçâo prevista no arl. 40 da Lei 8.24§, de 1991

Âvrnida loaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/ÀL - CEP: 5753S000
cNPJ N§ 12.367.892/0001-42
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e no art. 413 do Código Civil, considerando-se a ptazo restante pâra CI t*rmino da vigâncta

do contrato;

12.3. §e, durante a locação, a coisa locada se detariorar, sem culpa do LOCATÁR|O e o

imóvel ainda servir para á Íim a que se disponha, a este caberá pedir redução proporctonaÍ

do valor da locaçáo;

12"4. Burante o prazo estipulado para a duraçâo do contrato, não poderâ o LOCADOR

reaver o imôvel locado (art. 40 da Lei Federal n- 8'245/1991)

13. cúu§ulA pÉclirA IFBCEIR :,pA ExnNcÃo CoNTRAIUAL

13,1 O LOCATÁRIO, no seu lídimo interesse, poderá exünguir este contrato, sem quâlquer

ônus, eÍn caso de descumprimento tatâl ou parcial de qualquor clàusula contratual ou

obrigaçáo imposta ao LOCAbOR, sem prejuÍzo da aplicaçáo das penalidades cabÍveis"

13.1.1 A extinção por descumprimento das cláusulas e obrigaçÕes contratuais

acarretará a áxecuçáo dos valores das multas e índenizaçÕes devtdas ao

lôCnfÂnlO, bem cómo a retenção dos créditos decorrentes do contrato, atê

o limite dos prejuízos câusados, além das sançÕes previstas neste instrumento.

13.2 Tambêm con§itui motivo para a extinção do contrato a ocorrência de qu*lquer das

hipóteses enumeradas no artigo 137 da Leino 14.133, de 202'1, que sejam aplicâveis ã estâ

relaçâo locatlcia.

13.3 Nos câsos Gm que reste impossibilitada a ocupaçáo do imÓvel, tais corno incêndio,

desmoronamento, desapropríação, caso fortuito ou Íorça maior etc.. o LOCATÁRIO poderâ

considerar o contrato rescindido lmsdlatamento, licando dispansada de qualquer

prévia notiÍicaçâo, ou multa, desde gue, nesta hlpótese, não tenha concorrido para a

situaçâo.

13.4 O procedimento íormalde eíinção contratual terá inlcio medianle notificação escrita,

entregue diretamente ao LOCADOR, porvia postal, eom avisç de recebimenlo. ou endereço

eletrônico.

13.5 Os casos da rescisão contratualserão formalmente motivados nos autos. assegurado

o contraditório a a ampla defesa, e precedidos de autorizaçâo escrita e Íundamentada da

autoridade compelente.

13.6 Õ termo de rescisâo deverá indicar, conforme o caso:

13.6.1 Balanço dos eventos contratuais j* cumpridos ou parcialmente cumpridos:

13.ô.2 Relação dos pagamentos já eÍetuados e ainda devidos;

13.6.3 lndentzaçôes e multas.

14. CIáUSULA DÉCIMA QUARTA - HLâ PUBLICAÇÂO.

Âvenida Joaquim Tetê, 336 - (entro - CÀNApllAL - CEP: 5753$000
cNPI Ne 12.367.89:/900141
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14.1 - Caberá ao LOCATÁR1O providenciar, por sua conla, a publicaçáo resumids do

§cntralo, que é condíçâo indispensável para ã sua emacia, conforme preceitua o art' 94 da

Lei14.133€02í.

r §. cúu§ULÁ.RácmÀ -QUlNrâ - DA§ Dl§Po§lcÔEs GEff#ls'

15.1 - Os caso§ omissos ou situaçÕes não explicrtadas nas.clâusulas deste contrato serão

decididos pelo LOÇATÁifiO,i*gütOo as disposiçÕes contidas na Lei no 8'245' de 1§91' e

na Lei n, 14,133, O* àOaf', sübsidiariamente, tem como no§ demais atos nonnalivos

.ãrr"r.tor, que fazem* p"ti* integrante deste contrato, independentemente de suas

transcriçÕes.
1§.â Este contrato conlinuará em vigor em qualquer hipÔtese de. alienação do imÔvel locâdo'

nr foãu do artigo 8ô da Lei no 8.24-5, de 1991, ficando desde já autorizada a

j^rul§ o4

Josêlia Melo de Lima
L*catária

Prefeitura dê

averbaçâo deste instrumento na matrícula do imóveljunto ao oficial de Registro de lmÔveis

competente.

í6. CLAU§ULA DÊCMS §EXTA: !O rpRo.

16.1 Fica eleito o foro do Município da ÇontraÍante, com renúncia expre§§â a qualquer outrÚ'

ü; il; privitegiado que seja ou venha se tornar, para dirimir quãi§quer questôes que

possãm advir do pre$enle Conlralo.

§ assim, por estarem assim justas e acordadas, apôs lido e achado cônfonne, as partes

ãssinam o Fresente instrumento, em 03 (três) vias de igualteor e forma para um so efeito

legal.

(

üanapilÀL, 09 de janeirc de 20?§

Mtm" l,n*
Manoel Flenilson Lima de 0liveira

Clc" pé
fw*

Lscador

Àrenida Jcaqrir$ Íetê, 336 * Cántío * CANAPIIÀL * CEF: 57530S0S

cNpJ N§ 12"367,8921§ü014r



r9
Alagoas , l2 de Março de 2026 . Diário Oficial dos Municípios do Estado de Alagoas . ANO XIII I N' 2763 -------W

ó. I Assinar o termo ate 05 (cinco) dias úteis contados da convocação
para sua formalização pelo Município;
6.2Sujeitar as etapas realizadas aos procedimentos relativos à

aceitação dos serviços;
6.3Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados,
quando caracterizada a rni fé, o dolo, a negligência, imprudência ou a
imperícia profissional, durante a prestação do serviço;
6.4Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou
erros na elaboração do faturamento, que impliquem em aumento das

despesas ou perdas;

6.5Arcar com todas as despesas. diretas e indiretas decorrentes do
cumprimento das obrigações assumidas, enquanto perdurar a vigência
do convênio, sem qualquer ônus à contratante;
6.6Responder por todos os ônus com salários, encargos sociais e

legais, impostos c seguros relativamente aos seus empregados;
6.TAtender prontamente quaisquer exigências do representante da
Administração.

7-CLÁUSULA SETIMA _ DO ACOMPANHAMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO
7.1 Ostrabalhos serão supervisionâdos por técnicos da Secretaria
responsável, com poderes para verificar se os serviços especificados
estão sendo executados de acordo com o previsto, analisar e decidir
sobre proposições que visem melhorar a execuçào do termo, fazer
advertências quanto a qualquer falta, aplicar multas e demais ações
necessárias ao bom andamento dos serviços;'- 1.2 Ficaa critério da secretaria, sempre que julgar necessário.

convocar reuniões com a equipe convenente para acompaúamento
das etapas e esclarecimento de eventuais dúvidas;
7.3 A execução do convênio será fiscalizada por servidor' (es)

designado (s) pela Adrninistração ou por profissional da área

especialmente contratado;
7.4 A Í\scalização será exercida no interesse da Adrninistração e não

exclui nem reduz a responsabilidade da convenente. inclusive perante
terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não
irnplica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e

prepostos;

7.5 Quaisquerexigências da fiscalização. inerentes ao objeto do
contrato, deverão ser prontamente atendidas pela convenente.

8-CLÁUSULA OITAVA _ DA LIQUIDAÇÃO E DO
PAGAMENTO
8.1 O pagamento dos recursos à convenente se dará na forma indicada
pela Lei Municipal n' 148 de 2017 a fim de garantir a plena execução
do pretendido.
8.2 Apóso término da execução, no pÍazo de 30 (trinta) dias,
prorrogáveis. a organização deverá apresentar relatório de prestaçào

de contas, o qual deve ser apresentado com notas fiscais/faturas no
.rlor global das atividades realizadas.

Y.3eo término do convênio deverá ser apresentado, ainda, o Retatório
Final, com o registro dos resultados alcançados e a avaliação do
processo realizada pelos beneficiários e pela equipe técnica.

g-CLÁUSULA NONA _ DA VIGÊNCIA E EXECUÇÀO
9.1 O prazo de vigência está vinculado ao presente exercício
financeiro.
9.2 A vigência estabelecida neste termo poderá ser prorrogâda, desde
que haja a devida justificativa e que sejam observadas as

detenni nações legais perti nentes.
1O-CLAUSULA DECIMA _ DAS SANÇOES
l0.l Emcaso de inexecução parcial ou total das condições pactuadas,
erro ou demora na execução, garantida a prévia defesa, ficará a

organização sujeita às sanções indicadas abaixo, sem prejuízo de
outras previstas na legislação vigente:
a)Advertênoia formal;
b)Multa de 0.3Vo (três décimos percentuais), calculada sobre o valor
total do tenxo;
c)Multa de 0.5% (cinco décimos percentuais), calculada sobre o valor
total do termo;
d)Multa d,e aÍé 5%o (cinco por cento), calculada sobre o valo r total do
tenno:
l0.2Especificamente quanto às hipóteses descritas abaixo, a futura
organização estará sujeita às seguintes sanções, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal que seus atos cnsejarern:

l0.3Falhas ou irregularidades que não acarretem
Administração, consideradas a naruÍeza e a gravidade da infração
conretida: aplicação da sanção prevista na alínea "a" do itern 10. l;
l0.4Reiucidência em falhas ou irregularidades já punidas com
advertência formal: aplicação da sanção prevista na alínea "d" do item
I 0. I , por ocorrência;
l0.5Na ocorrência de falhas ou irregularidades diferentes daquelas
indicadas no item anterior, a Administração poderá aplicar à futura
organizaçào quaisquer das sanções listadas no item I 0. l. consideradas
a narureza e a gravidade da infiaçào cometida e sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem.
l0.6As rnultas previstas nesta cláusula. caso sejam aplicadas, serào

descontadas por ocasiào de pagamentos futuros ou serão pagas por
meio de Documento de Arrecadaçào Municipal (DAM) pela futura
organização no prazo que o despacho de sua aplicação determinar.
l0.7As sanções fixadas nesta Cláusula serão aplicadas nos autos do
processo de gestão do termo, no qual será assegurado à organização o
contraditório e a ampla defesa.

11-CLÁUSULA DECIMA SEGLINDA _ DA RESCISÀO
I l.I A inexecuçào total ou parcial deste termo enseja a sua rescisão.

conforme disposto nos artigos 71 a80 da Lei n.'8.666/93.
I 1.2 A rescisão deste termo pode ser:
I 1.2.1Deternrinada por ato unilateral e escrito do município, nos casos

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei
mencionada, notificando-se a organização com a ântecedência, exceto
quanto ao inciso XVIII
l1.2.2Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no
processo de Convênio. desde que haja conveniência para o município;
I l.2.3Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
I l.3 A rescisão administÍativa ou amigável deve ser precedida de
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.
I l.4Os casos de rescisão devem ser formalmente motivados nos autos

do processo. assegurado o contraditório e a ampla defesa.
I 1.5 A organização reconhece todos os direitos do município em caso
de eventual rescisão do termo.

I2-CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA _ DAS DISPOSIÇÕES
GERAIS
12. Quaisquer omissôes ou tolerância de uma das panes. no exigir o
estrito cumprimento dos termos e condições deste Termo ou ao

exercer qualquer prerrogativa dele decorrente. nào constituirá
renovação ou renúncia e nem afetará o direito das partes de exercê-lo
a qualquer tempo.
I3- CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO
13.l Asquestões decorrentes da execução deste Instrumento que não
possam ser dirinridas administrativamerrte serão processadas e

julgadas no Foro da Comarca de Mata Grande/Al, que prevâlecerá
sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente

insmrmento em 2 (duas) vias de igual teor e foÍrna, para que surtam
um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos
representantes das partes.

Canapi/AL,02 de março de2O26.

JOSELIA MELO DE LIMA
PreÍêito (a) Municipal, de Canapi

Secretaria Municipal De Cultura
MIGUEL NETO DE CÁRVALHO BARBOSA
Secretário (a) Municipal de Cultura

CLEBSON SANTOS DÁ SILVA
IBeneficiário]

Publicado por:
Caio Matheus de Oliveira Ribeiro
Código IdentiÍicador:E3D6355 I

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
EXTRATO DO CONTRATO N" 05/2026

EXTRATO DO CONTRATO N" 05/2026

www.diariomunicipal.com.br/ama t2
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TNEXTGTBILIDADE DE LICITAÇÀO I 1512025:
Fundamento Legal: art. 74, inciso V, § 5", inciso II, da Lei 14.133 de
I' de abril de 2021 .

CONITAIANIC: MUNICiPIO DE CANAPI
Contratado: Manoel Renilson Lima de Oliveira
Objeto: locaçào de imóvel, destinado o Funcionâmento e instalação
da secretaria de educação.
Valor Mensal: R$ 2.000,00 (dois mil reais)
Vigência: 12 ( doze ) meses
Celebração: 09 I 0l /2026
Signatários: Josélia Melo de Lima e Manoel Renilson Lima de
Oliveira

Publicado por:
lago Emanuel da Costa Damasceno
Código Identificador:47 F Al C1 F

ESTÀDODE ÀLAGOÀS
PREFtrITURÀ MUNICÍPAL DE CAPELA

CÂn,IaRn MUNICIPAL DE CAPELA
EXTRATO DO CONTRÂTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' (TI3O-OOó/2026

DISPENSA DE LTCTTAÇÃO N'OOSIZOZT.v CONTRATO N'005/2026

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAPELA/AL,
CONTRATADO: RODRIGO MAXWELL DA SILVA LUCIO
CNPJ: 45.042.088/0001-42, OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇO DE SISTEMA E MANUTENÇÃO DE FOLHA DE
PAGAMENTO. VALOR RS 1.550.000 (HUM MIL E

QUINHENTOS E CINQUENTA REAIS). MENSAL,
TOTALTZANDO RS R$ 15.500.00 QUINZE MIL E QUINHENTOS
REAIS). VIGÊNCIA: 04 DE MARÇO DE 2026 A 3l DE
DEZEMBRO DE 202ó. SIGNATÁRIOS: HEITOR ROBSON DE
ARAUJO AMORIM E RODRIGO MAXWEL DA SILVA LUCIO,

Publicado por:
Jose Ivanildo Lira Duarte Filho

Código Identifi cador:D07'l 28 I 4

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 007/202ó.

Fundamento Legal: Corn fundamento no inciso aÍt. 124, I, "b" da
:i n" 14.133/21.

Yontratante: PREFEIruRA MUNICIPAL DE CAPELA/AL. Inscrita
no CNPJ sob o n' 12.333.75310001-26
Contratada: RL FERREIRA DISTRIBUIDORA LTDA, Inscrita no
CNPJ sob o n' 46.695.693/000 I -85.

OBJETO: CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADOS
PARA ATENDER A REDE MLJNICIPAL DE ENSINO DO
MUNICIPIO DE CAPELA _ AL.
Valor total: RS 203.040.00 (duzentos e três mil e qtarenÍa reais)
Celebração: 2610212026;
Prozo de vigência: I 2 (meses)
Signatários: Thiago Medeiros de Moura e Claudionor Ferreira
dos Santos Júnior.

Publicado por:
Abner da Silva Barros

Código Identifi cador:B69FAE0B

SI],CRI'TARIA M UNICIPAL DE ADN{INISTRAÇÃO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 008/2026

Fundamento Legal: Com fundamento no inciso art. 124, I, "b" da
Lei n'14.133/21.
Contratante: PREFEITURA MLINICIPAL DE CAPELA/AL. lnscrita
no CNPJ sob o n" 12.333.75310001-26

"1

ContÍatada: LICITAX COMERCIO E CONSULTORIA LTDA.
Inscrita no CNPJ sob o n" 53.867.026/0001 -06.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EQUIPAMENTOS DE TNFORMÁTICA PARA ATENDER A REDE
MT'NICIPAI DE ENSINO DO MUNICIPIO DE CAPELA - AL.
Valor total: RS 82.500,00 (oitentâ e dois mil e quinhentos reals)
Celebração: 05 I 02 12026;
Prazo de vigência: l2 (meses)

Signatários: Thiago Medeiros de Moura e Vinícius Domingues de
Farias.

Publicado por:
Abner da Silva Barros

Código ldentificador:E6CAFA6 I

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS OO9i2O2ó.

Fundamento Legal: Com fundamento no inciso aÍÍ. 124, I, "b" da
Lei n" 14.133/21.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA/AL. hrscrita
no CNPJ sob o no 12.333.753/0001-26
Connatada: SINCES TECNOLOGIA COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA, Inscrita no CNPJ sob o n" 33.615.509/0001-06.

OBJETO: CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER A REDE
MUNICIPAL DE ENSINO DO MTNICIPIO DE CAPELA _ AL.
Valor total: R$ 333.000.00 (trezentos e trinta e três mil reais/
Celebraçâo: 05 I 02 /2026;
Prazo de vigência: 12 (meses)

Signatários: Thiago Medeiros de Moura e Samuel Ferraz de
Barros.

Publicado por:
Abner da Silva Barros

Código Identificador: A2DD5 I 0 I

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 010/2026.

Fundamento Legal: Com fundamento no inciso arÍ. 124, I, "b" da
Lei n'14.133/21.
ContTatante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA/AL. InscTita
no CNPJ sob o n" 12.333.75310001-26
Contratada: RIO PRETO DISTRIBUIÇÀO DE EQUIPAMENTOS,
Inscrita no CNPJ sob o n" 33.937.002/0001-60.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER A REDE
MUNICIPAI DE ENSINO DO MLTNICIPIO DE CAPELA _ AL.
Valor total: RS 169.500,00 (cento e sessenta e nove mil e quinhentos
reais)
Celebração: 0510212026;
Prazo de vigência: I 2 (meses)

Signatários: Thiago Medeiros de Moura e Rodrigo Marques
Nogueira.

Publicado por:
Abner da Silva Barros

Código IdentiÍicador:6FE2D4D5

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 0t t/2026.

Fundamento Legal: Com fundamento no inciso aí. 124, I, "b" da
Lei n" 14.133/21.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA/AL. Inscrita
no CNPJ sob o no 12.333.75310001-26
Contratada: GR DISTRIBUIDORA LTDA, Inscrita no CNPJ sob o nn

52.902.12710001-08.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER A REDE
MUNICIPAL DE ENSINO DO MLTNICIPIO DE CAPELA _ AL.

www.diariomun icipal.com.br/ama l3


